
Legismap Roncarati
Trabalhadora que recebe material biológico tem direito a adicional de insalubridade

A exposição habitual e intermitente a agentes biológicos dá direito ao pagamento de adicional de
insalubridade. A partir deste entendimento, a Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da
11ª Região (AM/RR) manteve sentença que condenou um hospital particular em Manaus (AM) a
pagar adicional de insalubridade, em grau médio, a uma ex-empregada. 

Ela exerceu a função de recepcionista de fevereiro de 2018 a setembro de 2021. Ficou comprovado
nos autos que, entre suas atribuições, constava o recebimento de material biológico dos pacientes. 

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 01.07.2023
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